
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

          

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2025

“Dispõe sobre a cassação do Registro do
Instituto Camará Calunga  e aplicação de
penalidade  de  24  meses,   e  dá outras
providências.”

O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –
CMDCA, no uso de suas atribuições, previstas através da Lei Municipal nº 270-A, de
22 de agosto de 1994 e

CONSIDERANDO o artigo 227 da Constituição Federal de 1988, que consagra como
prioridade absoluta, o dever da família, da sociedade e do Estado de assegurar à criança e ao
adolescente o direito à vida, à saúde, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência
familiar e comunitária; 

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, por intermédio
dos  artigos  3º,  4º  e  7º,  §1º,  assegura  a  crianças e  adolescentes  a  prioridade de
atendimento em saúde, incluído aí, o tratamento em saúde mental, garantindo-o entre
os direitos inerentes à pessoa humana;  

CONSIDERANDO o artigo 18 do Estatuto da Criança e do Adolescente, refere
que "É dever de todos zelar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a
salvo  de  qualquer  tratamento  desumano,  violento,  aterrorizante,  vexatório  ou
constrangedor"; 

CONSIDERANDO a  Escuta  Especializada como procedimento  de entrevista
sobre situação de violência com criança ou adolescente perante órgão da rede de
proteção, limitado o relato estritamente ao necessário para o cumprimento de sua
finalidade, previsto no art. 7º da Lei 13.431/2017; 

RESOLVE:

Artigo  1  º   -  Pela  cassação  do  registro  no  CMDCA do  Instituto  Camará
Calunga,  CNPJ  nº  02.360.954/0001-30 e  APLICAÇÃO  DE  PENALIDADE  de  24
meses (vinte e quatro) na execução de serviços relacionados à criança e adolescente
no município de São Vicente/SP.

Artigo 2 º - O CMDCA deverá, após a publicação da presente, comunicar, por
meio de ofício, aos órgãos públicos competentes, a deliberação do colegiado.



Artigo 3 º-  A presente Resolução Normativa entre em vigor na data da sua
publicação. 
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